
LICITAN€T'

R$ 4,49 R$1.347,00

R$ 6.40 R$960,00

R$ 0,45 R$2.475,00

R$ 11,27 R$5.635,00

R$ 10.79 R$s.395,00

R$ 11,75 R$2.350,00

R$ 11,51 R$3.453,00

R$ 11,94 RS3.582.00

R$ 10.95 RS2.737.s0

R$ í0,00 Rs2.500,00

R$ 12.30 R$1.107,00

Total: Rt 375.945.25

& FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
BOQUIM/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
1112021

PREGÃO ELETRÔNIC O NO 121202'I

PROCESSO LICITATÓRIO
2021.0701.O44

500,00 PT

300,00 FR NUTRIEX NUTRIEX

150,00 FR NUTRIEX NUTRIEX

5.500.00 AP FARMACE FARI\,4ACE

500 00 cx LABOR IMPORT LABOR IMPORT

500.00 cx LABOR II\,4PORT LABOR IMPORÍ

200,00 LABOR IMPORT LABOR IMPORT

300,00 LABOR IMPORÍ LABOR II\,,IPORT

300,00 LABOR IMPORT LABOR IMPORT

250,00 LABOR IMPORT LABOR IMPORT

250,00 LABOR IMPORT LABOR IMPORT

No dia 08 de Novembro de 2021, ôo(a) FUNDo MUNIGIPAL DE sAÚDE DE BOQUITIUSE , inscrito(a) no CNPJ 11.270.608/0001-52, com sede à PC DR

JOSE MARIA PAIVA MELO n" 26 CEP 49360-000 - Boquim-SE nêste ato legalmente representado por Ana Lidia Naacimenlo de Berros, portador do

CPF n" 00í32,tí9580, RESOLVE registrar preços pâra evêntual êquisição em facê da aprêsentação da(s) propostâ(s) da(s) êmpresa(s) abaixo
qualificada(s):

FOínêCêdOr: LIDER OISTRIBUIDORA DE PRODOTOS FARMACÊUTICOS LTDA CNPJ: 32,861.890/000I.í2

Rspreaênlantê: PAULO CESAR DE OLIVEIRA SANT ANA

Telêíone: (79) 3254-71 62

Emâil: IideÍdistÍibuidoraol @gmail.com

Eírdêreço: AV A. 384 - CONJ. MARCOS FREIRE ll, Nossa Sênhora do Socono - SE - 4916G000

Item Descriçâo Quãntidâde. Unidadê Marca Modelo
Preço

Unitário VâloÍ Íotâl

THEOTO THEOTO R$ s,4s R$2.725,00

10

11

12

13

14

15

I

2

3

Ácido graxos essenciais age
100m1

Acido graxos essenciais age
200m1

5 Agua para anjeÉo 10 ml

Abarxador dê Língua, em madêira,
pacote com 100 unid.

Agúlha hipodérmicâ desc. 13 x 4,5
caixa c/100 unid;

Agulha hipodérmica desc. 20 x 5,5

caixa c/100 unid.

Agulha hipodermica desc. 25 x 6
caixa cy'100 unidedes

Agulha hipodérmica desc. 25 x 7

caixa d100 unidades

Agulha hipodéÍmicê dêsc. 25 x 8
câixa c/í0O unidades

Agulha hipodérmicâ desc. 30 x 7

cêixa c/100 unidades

Agulha hipodé.mica desc. 30 x I
caixâ c/'100 unidades

cx

CX

CX

cx

cx't6 Agulha hipodérmicá desc. 40 x 1,2

caixa c/100 unid-

90,00 LABOR IMPORT LABOR IMPORT

4

1



Itêm D*crição
PÍeço

UnitárioQuantidade. Unidadê Maíca

1.000.00 RL NATHY

12,00 uN PRE[,4IUI\,4

Modelo

NATHY

Valor Total

R$ 12.19 R$12.190,00

R$ 73,50 R$882,00

Algodáo hidróÍilo em rolo com 500
gr

Apârelho de pressão arterial

aneroide obeso

Aparêlho de pressão digitalde

Pulso

PREMIUIi,4

I\4EDLEVENSOHN I.4EDLEVENSOHN R$1O2,OO

Atadura de crepe 10cm I fros

pacote d12 unidades

Atadura dê cíope 12cm I fios
pacote c,/12 unidades

Atadura de crepe 15cm I ílos
pacote c./12 unrdades

Atadura de crepe 20cm I íios
pacote c/12 undades

Atadurâ de crepe 30cm g fios
pâcote c./'12 unidâdes

Coletor de urina sistema íechâdo

2000m1

Aparêlho nebulizador portátil

Coletor perÍuro cortante l3litros

Coletor perfuro cortante 7 litros

Fita crepe adesiva autoclavê

1gmÍn x 30m

Fita microporosa hipoalergênica

10,0 cm x 4,50m

Esletoscópio pediátrco simples

Kil êparelho medidor glicemia

câpilar

Equipo micÍo gotas com injetor
lateral

Espálula de âyíes

Eslêtoscópio adulto simples

Làmina de bisturi no 12 aço

carbono cx/l00 unidades

Lâmina de bisturi n' 20 aço

caôono cr100 unidades

30,00 uN

30,00 uN

2.000,00 PÍ

't.000,00 PT

í.000,00 PÍ

2.000,00 PT

500,00 PT

500,00 uN

1.000,00 uN

2.000,00 uN

500,00 uN

3.000,00 uN

20,00 uN

15,00 uN

500,00 uN

2.000,00 uN

100,00 uN

100,00 KT

50,00 cx

50,00 cx

30,00 cx

RS 103,50

R$ 3,45

R$ 4,s0

R$ 5,10

RS 6,68

R§ 9,60

R$ 5,20

R$ 6,00

R$3.060,00

R$3.105.00

R$6.900,00

R$4.300,00

R$5.100,00

RS13.360,00

R$4.800,00

R$2.600,00

R$6.000,00

R$9.300,00

R$855,00

R$270,00

R$330,00

R$247.50

R$2.230,00

R$10.360,00

R$563,00

R$4.950,00

R$1.897,50

RS1.7Ar.50

R$990,00

ACCUI\JIED ACCUÀ.íED

RUAI RUAI

RU BI RUB

RU BI RUB

RU AI RU BI

RUBI RU BI

t\.{E0 tx MEDIX

LUVIX BOX LUVIX BOX

LUVIX BOX LUVIX BOX

LABOR IMPORT LABOR IMPÔRT

THEOTO THEOTO

PREMIUM

PRE[,1IU[,I PREI\,4IUÀ,4

CIEX clEx

I\,4AXICOR

LABOR IMPORT LABOR IÀ'PORT

ÍOCARE TOCARE

I\,IAXICOR t\tAxtcoR

l\rlAXlCOR À,4AXICOR

R$ 4,65

R$ 1,71

R§ 0,09

R$ 16,50

R$ 16.50

R$ 4,46

RS s,18

R$ 5,63

R$ 49.50

RS 37,95

R$ 35,29

R$ 33,00Làmina dê bisturi no 21 âqo

carbono cx/'|00 unidâdes

MAXICOR MAXICOR

Íotal: R$ 37t.*t,aN

3l

32

34

35

36

37

38

39

53

5il

55

62

67

74

75

77

79

82

93

96

Gaíole em lecido elástico com

trava de sêgurançâ

PREMIU N,l

IUAXICOR

s7

98



PÍêro
UnitárioItem Descrição

159 Sonda uretrâl no 16

160 Sonda uretral no 18

'162 TerÍnômetío clinico digital

Quantidade. Unidade Marce

5.000,00 uN

5.000,00 uN

100.00 uN

500,00 PT

1.500,00 PT

1.500,00 PT

Modelo

BIOBASE BIOAASE

BIOAASE

MEDQO [,EDQO

LABOR IMPORT LABOR II,IPORT

LABOR IÀ'PORT LABOR IMPORT

LABOR IMPORÍ LABOR II\,4PORT

R$ 0,87

R$ 0,87

R$ 12,56

R$ 0,87

Valor Tolal

R$4.350,00

R$4.350,00

R$1.256,00

R$435,00164

í65

167

Tubo de ensaio à vácuo com gel

sepârador e ativador, tampa
amarela, capcidêde 5

Tubo de ensaio à vácuo com gel

separador e ativador, tampa
afiarelâ, capcidade 5

Tubo dê ensaio à vácuo com gel

separador e ativador, tampa
vermelha. capcidade 5

R$ 0,87 R$1.305,00

R$ 0,44 R$220,00

R$ 0,44 R$660,00

Total: RS 375.945,25

As espeoÍicações técnicâs conslantes do processo em epígraÍe, assim como lodas as obrigaçóes e condições descritas na minuta da Ata de Registío de

PÍeços e na Proposia de Preços intêgram esta ARe independontemêntê dê lranscrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 08/1í12022 , a contar do dia OBl11l:2O21 .

3. OO ÓRGÁO GÉRENCIADOR E PARTICIPANTES

3.í. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4,1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

.- administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as

regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7 .892, de 201 3.

4,2. Caberá ao fornecedor beneÍiciário da Ata de Registro de PreÇos, observadas as condiÇões nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este íornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4,4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratuâlmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deÍesa e o

BIOBASE

500,00 PT

LABOR IMPORT LABOR IIUPORT

166 Tubo do ensaio à vácuo com gel

sepaíador e ativador, tampa
vermelha, capcidade 5

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por óÍgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados nâ ata

de registro de preços parâ o órgão gerenciador e órgãos participantes.

N



Lâmina de bisturi no 22 aço

carbono cr100 unidades

100 Lâmina de bisturi n'23 aço

cârbono cxl100 unidâdês

109 Luva cirúrgica estériltam. 8,0

't't 3

Itêm OescÍição

135 Seringa descartável plástica 1oml

c/agulha 25 x 0,7

136

Í01

117

124

126

,128

132

133

142

'143

'144

'145

150

154 Sonda urêiral n'06

í55 Sonda uÍetral n' 08

156 Sonda uretral n' 10

157 Sonda uretral n" 12

Lâmina dê bisturi n' 24 aço

carbono cr100 unidades

Papel grau cirúrgico 150mm x

l00m

Papel grau cirúrgico 350mm x

í00m

Saco para lixo 100 I, cor preta,

pacole com 100 unidades

Saco para lixo 601, cor preta,

pacote com 100 unidades

Saco pâra lixo infectanie 1001, cor
brâncâ,pacote com 100 unidades

Seringa descartável plástica 01ml

c/agulha 13 x 4,5

Seringa descârtável plástica 03ml

c/agulha 25 x 0,7

Quantidade. Unidade Marca

25,00 cx t\.4AXtCOR

2s,00 cx I\,4AXICOR

20,00 cx I\4AXICOR

4.000,00 PR NEW HAND

500,00 MAXICOR

50,00 t\,íAxtcoR

950,00

15.000,00 SOLIDOR

8.000,00 SR

8.000,00 SR

8.000,00 SR

8.000,00 SR

EIOBASE

BIOBASE

BIOBASE

Modelo

t\,4AXtCOR

NEW HAND

Prêço
UnitáÍio

R$ 0,81

R$ 0,87

R$ 0,87

R$ 3,50

R$ 3,50

Vâlor Total

R$ 33,00 R$825,00

R$ 37,95 R$948,75

R$ 37.9s R$759,00

R$ 1,1s R$4.600,00

R$ 82,00 R$4'1.000,00

R$ 205,01 R$10.250,50

R$ 26,00 R$19.500.00

R$ 15,60 R$39.000,0\

R$ 34,70 R$32.965,00

R$ 0,31 R$4.6s0,00

R$ 0,36 R$2.880,00

R$ 0,32 R$2.560,00

R$ 0,53 R$4.240,00

R$ 0,72 R$5.760,00

R$ 0,81

SR

SR

RL

RL

PT

PT

PT

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

1\,4AXICOR

MAXICOR

SOLIDOR

Seringa descartável plástica 20ml

c/agulha 25 x 0,8

SR

BIOBASE

BIOBASE

BIOBASE

BIOBASE

SOLIDOR

SOLIDOR

AIOBASE R$ 0,81

Sondâ

Sonda

Sonda

Sonda

Sonda

Sonda

aspiraÉo traqueal

aspiração traqueal

aspiração haqueal

aspiÍação traqueal

Íoley n'18 2 vias

foley no 20 2 vias

R$2.430,0

R$2.430,00

R$2.610,00

R$1.740,00

R$'17.500,00

R$17.500,00

no 08

no 10

no 14

no 16

R$4.050,00

R$4.050,00

R$4.050,00

R$3.300.00

BIOBASE

BIOBASE

BIOBASE

R$3.450,00158 Sonda uretral no 14

UN

BIOBASE BIOBASE

R$ 0,81

R$ 0,81

R$ 0.66

R$ 0,69

Íolal RS 37§.945,2s

,,tt

99

13,1 Sêringadescêrtávêlplásticâ05m1
c/agulha 25 x 0,7

IVAXICOR

lVAXICOR

2.500,00

3.000,00

3.000,00

3.000,00

2.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

750,00

.t 
51

BIOBASE

BIOBASE

SOLIDOR

SOLIDOR

BIOBASE

BIOBASE

BIOBASE



contr?ditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o ôrgão não participante deverá efelivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4,6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justiflcadamente, a prorrogação do prazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não

participante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

6. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. DA REVISÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6,í.í Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da redução dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Decreto n' 190 de 24 de julho de 2017, obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgâo Gestor

comunicará e solicitará íormalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
íornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preÇo corrente, procedendo a respectiva

alteraÇão na Ata, caso haja a concordância dâ FrustÍada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentaÇão de comprovantes e de planilhâ

detalhada do custo, que demonstrem que o mêsmo não pode cumprir as obrigaÇões assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6.í.2. Serão considerados preços de mêrcado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.

6,í.3. Em qualquer hipótese, os preços deconentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no
mercado, mantendo-se, no minimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

6.í.4. As alteraçÕes dos preços regrstrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário
Oficial do Município

K



6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.2.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a previa

defesa, nos termos do Decreto n' '190 de 24 de julho de 2017:

| - pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências
contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Regislro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de Íirmar contrato, não
retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro
de prêÇos;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preÇos, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.'8666/93:

í. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustiÍicadamente, não aceite
reduzir seus preÇos registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha sêus prêços registrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas
no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de Íato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa
a execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. Z. É aa compelência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), excêto nas hipóteses em que o dêscumprimento disser respeito às contratações dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respeclivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6o, Parágraío único, do Decreto n' 7.892/20í 3).

7,3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.8922013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

N
8, DAS CONDIçOES GERAIS



8.1..4s condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

enconlram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A pÍesênle Alâ de Registro de Preços, após lida e achada conÍormê. é assinâdê pelas partes.

dia-ffilmenro de Banos
oesroàl oo rms
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Drdor 20211r 16l0l4:34 03'00
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